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Comissão IlIício Térmillo 
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IPrioridad~ 

Projeto de lei 
N° 1.321, DE 2007 

(Do Sr. Eduardo Valverde) 

Apellsados 

Altera os artigos 511 , 512, 513, 514, 516, 517, 518, 519, 522 e revoga os artigos 515, 520, 521, 525, 527 
, todos da Consolidação das Leis do Trabalho. 
O 
O 

Apense-se à(ao) PL-1528/1989. Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário Regime de Tramitação: 
Prioridade 

AO ARQUIVO, EM / / 

DISTRIBUIÇÃO / REDISTRIBUIÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
Comissão de: Em: / / 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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PL 1.321/2007 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Eduardo Valverde 

13/06/2007 

Altera os artigos 511 , 512, 513, 514, 516, 517, 518, 519, 522 e 
revoga os artigos 515 , 520, 521 , 525, 527 , todos da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Apense-se à(ao) PL-1528/1989. c \ 1\ ( ~ 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

Prioridade 

Em 30/12/1899 

I 

/ 

AR "GLIA 
Presidente 



, - ., • 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI. 
(Do Sr. Eduardo Vai verde ) 

, 

Altera os arti gos 
51 1,512,513 ,514,516,51 7,5 I 8,5 19 5 '") 

2 e revoga os artigos 
515,520,521 ,525 ,527 , todos da 
Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 51 1. E livre a associação profissional ou sindical, observado o que 
dispõe o artigo 8° e seus incisos da Constituição Federal, esta lei e o que não 
contrariar, o estabelecido no estatuto organizativo de cada entidade sindical. 

, 

Art. 512. E competente o Ministério do Trabalho e Emprego para acolher o 
pedido de registro sindical, de acordo com o ali. 558. 

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 
a) defender os direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judicias ou administrativas, seja em nome próprio 
ou representando pluralidade de litigantes; 

b) celebrar acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho; 
c) fixar, em assembléia geral, a contribuição que, se tratando de categoria 

profissional, será descontada da folha de pagamento, para o custeio do 
sistema confederativo ou da central sindical, independente da contribuição 
prevista em lei. 

d) Convocar e organizar greves ; 
e) Eleger, nas empresas de mais de 200(duzentos) trabalhadores, um 

representante com finalidade exclusiva e promover o entendimento direto 
com os empregadores. 

Art. 5] 4°. São deveres do sindicatos: 
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a) Presta conta periodicamente dos atos da diretoria aos filiados em , 
Assembléia Geral, regularmente convocada; 

b) Convocar periodicamente Assembléia Geral, nos termos do Estatuto; 
c) Informar periodicamente à categoria ou ao filiado, quando solicitado, das 

atividades empreendidas na ação sindical; 

Art. 515° .... revogado 

, 

Art.516° E vedado a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na 
mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregados 
interessados, não podendo ser inferior à área de um município. 

A11.517° Os sindicatos poderão ser municipais, intermunicipais, estaduais, 
interestaduais e nacionais. 

Art.518° O pedido de registro será dirigida ao Ministro do Trabalho e 
Emprego, instruído com o seguinte documentos: 

a) Cópia autentica do Estatuto sindical e do extrato deste, publicado em 
jornal de grande circulação na base territorial da categoria representada; 

b) Cópia autentica da ata de fundação registrada em cartório de pessoa 
jurídica; 

c) Cópia autentica do edital de convocação da Assembléia de fundação, 
publicada em jornal de grande circulação na base territorial da categoria; 

d) Cel1idão da Federação, quando não houver, da Confederação ou da Central 
Sindical informando que a entidade é representativa na categoria 
profissional ou econômica. 

Art.519° O pedido de registro sindical será publicado em jornal de circulação 
nacional, e se no prazo de 20(vinte) dias a contar da publicação, não houver 
impugnação fundamentada, o registro se convalidará. 

Parágrafo Único: Havendo impugnação no prazo, e não podendo decidi !" de 
plano sobre a matéria, Ministério do Trabalho e Emprego sustará o feito, 
podendo realizar diligencias necessárias, remeter ao Ministério Públ ico do 
Trabalho ou aguardar que o conflito seja decidida pela Justiça do Trabalho. 

Art. 520° .... revogado ..... . 
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Art.S2l ° ...... revogado .... . 

Art.S22° O sindicato será administrado por dirigentes eleitos, na forma do 
estatuto. 

, 

Parágrafo Unico: A composição do quadro de dirigentes sindicais deverá ser 
razoável e compatível com o tamanho da categoria, número de filiados e 
extensão da base territorial. 

Ali.S')S O ........ revogado ..... . 

Ali.S2 7° ......... revogado ...... . 

Justificação 

Enquanto se debate no Congresso Nacional, a reforma sindical que acarretaria 
alterações de fundo na ordem constitucional, é preciso adequar pontualmente 
a antiga CLT, erigida sob a égide da Constituição de 37, ao atual contexto 
constitucional. 
O texto atual da CLT, no tocante ao Título V, denota a antiga visão 
intervencionista do estado, onde o sindicato se organizava nos moldes do 
antigo estatuto padrão. 
Procura-se, ao se revogar os aliigos assinalados, retirar iniquidadcs 
normativas incompatíveis com os moldes de liberdade prevista na CF /88. 
Ao propor algumas alterações, em especial nos artigos 518 e 5')'), se \isa 
normatizar os procedimentos de registro sindical, hoje direcionados por 
portarias do M.T.E e sepultar definitivamente as dúvidas no tocant~ a 
quantidade de dirigentes sindicais. 
Na redação antiga do art.S2'), estabelecia-se que o sindicato poderia constituir 
diretoria composta de no mínimo de três e de no máximo sete dirigentes, não 
importando o tamanho da categoria profissional e a complexidade 

organizativa da entidade. Tal previsão era coerente com o fim secundário e 
auxiliar que o sindicato assumia perante o Estado e a sociedade, papel este 
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imposto pela carta trabalhista. Hoje, novos ventos, impõe outra lógica de 
atuação e que se exige novos formatos organizativos, compatíveis com o 
principio de liberdade sindical. Sindicatos que possuem mais de ')0.000 
filiados e espraiados em todo território estadual, não deve ter a mc~ma 

estrutura organizativa de um sindicato municipal representativo de pequenas 
categorias, sob pena de subrepresentação. 

2062 (JAN t 05) 
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Proposição: Pl-1528/1989 9 
Autor: JONES SANTOS NEVES - PMDB /ES.Qj 

Data de Apresentação: 23/02/1989 
Apreciação : Proposição Sujeita à Apreciação do Plellário 
Regime de tramitação: Prioridade 
Situação: CTASP: Aguardalldo Parecer, 

Em~nta: Disp(;t' sohre a organiza"io sindical t' dá oll t ra~ provide ntias 

Página 1 de 5 

"::\ plkaçào da Em en ta: Assegurando a aplicaç,io do artigo oi ta\"(j e do incisll VI do artigo 37 da IH)\"a ('Olbtitlliçüo h ' de ral sohrl' o 
't,tt'lJl a sindical unit á rio: mantendo a contribui,iio sindical cOlllpuls(lria, autonumia e liberdade s indicais e a organizaç;io tIL> l'l'ntrai, 
si ndicais , Reforma Sindical. 

Indexa!;ão: Rl'\ogaç;io, dispositi\"os. legis lação tr'lhallii sta, (CLT), tHlrJllas. organizaçüo sindical, sindicato, adapt ill,:iw . k gisLI ,;to 
si ndical, l'onsl i tu içüo f.edera I. _ Direitos, s i ndical iza,:;lo, I r.d),d hadnr, l'lll pregador, sl'rvido!'. I i bl'f'dade sind ical , a u lonolJ I i,l, 
sind icato, de[('sa , interesse, categoria pmfi ss iona l. Definição, trabalhado!'. ('cletista. st:'lyidor público ci\'il. estatuto, l'tlIpregddor, 
empresa prinHla. admin istraç;\o puhlica, adlllinislr,H;/J(J dirt'iil. ilclin inistraç;io ind ire ta. fundaç,io, eXc\lls80, Forças Armadas, poli cia 
militar, corpo de bombeiros. Liberdade, cria,áo, l'Xtin~úll. ,indicato. associação profissional, rt'q\li~itos, i'ilia,.io , e1c'iç:to, 
representante. negocÍiH)U. dirt'i to dt' gre\'e. candidaturn, c,trgo, Administraç.io Publica , ,Justiça do Traba lho. urgani zaçào. fedt:raç;io 
,indicai, confederação sindical, en tidade internacional. _ [)cliniçüo. prerrogativa. reg ime juridico, sindicato, representaçiio, 
ils,,,pciado. celebrilçüo. acorJo coletivo de trabalho, contnhui<;,iu sindical, doação, fi,açüo. c1e\'e res, conciliação, traba lho. assistelll'ia 
jud ic ial ia. assislé'nci,t1 ~ocial. diss idio indi\'id ll a l, di ss idio coletivo, mal1u tl'n ~'ão, cllopcra ti \'a de consumo, es tabelel'imcnto de l'nsinu, 
,t\falwt izil"jo, cnsino profissionalizante, descent ralização, seJ'\-'iço, _ AI'I il'a,.io, principio da unic idade, bast' territorial. cat eguria 
pr\>fis~ional. categori'l economica, organização territorial, organização sindic.t\, municipius , Normas. organiza,.io s indi cal, 
f"lltor;J(;;lo sindical, confedl'ra,;io sindical. central s indical. _ NOl'l ll as. t'lltidades sindicais. aqui siçiio, personalidade jmidica. rl'gislro , 
".,Iatllto. comi :,súo espt'l:ial. po litica sindical. (DRT),dintlgaçào, (DO), _ Normas, e1eiçúo s indical. dil 'igl'ntc s indical. aposcntado, 
\'oto :'C'l'1'cto, ('s tabilidad c , indical. empregado , indicalizado, proihi(;;!o, displ'n sa. excc'ç;'io, falta gra\'c, estahilidadc' s indical. 
l'ria,.jo, l'otniss.lo especial, politic'a s indical. l'OlllpOSl,ao, rl'prt' sc'n t,1l1tp. gowrno. e mpregador, emprego, (f\ lTB), 
ddiniçüo.collljwlem:ia, i\'1anulençiío, l'ontrih uiç3u ~ indi('al. caratl'r ubrigaturio. facultati\ 'idadt'. contriblliçiío, ('on~ignaçií() l'm folha 
de pagamento, transfl'rt:lJl:i,l , percc ntual. sindicato, federaçjo s in d ical, confeder;lçúo sindicit\, \'alor, sa la rio. dia , tr'lball\ll, ex ig(' n(' ia. 
quitação. adm issflu, c'lllpn'go. reco lhimento. (CEF), Banco do Bra~ il , ba ncos, prazo, crcdito" l' ntidade~ sindicais, iSl'nçiío, intpo.,tu 
federal. taxas. impw,!o es tadual. imposl o mUllicipal. Pritzu, dssociaçií,) profi ~s i()llal. regis tro, s indicato, requisi tos, rl'prl':,{' nLI';I(l. 
rci\·indicaç.io, nUlllero, a~sociado, Proihiçào, sindicato, di s trihui~'ãu. IU(To, di\ idendos, honificaç;jo , equipara"lo, sociedadl' ci\ il. 
I'roi bi"io, e ll t idades si 1Il1 ic,IÍs, rt't'ehi l111'n to, doaçào, financia lll l'n to, em prest i mu, organismu internacional. Com pelL'ncia , ,j us t i<;a 
do Trabalho. cO llci liação, ,iulgalllt'ntu ,eo ntroH'rsia , entidades sindicais, i\ lanutençüo, enquadramen lo s indical , caralt'r pn)\' i ~(lri(), 

Despach o: 
S/ 4/ :2 1)(1] - Despacho ú CTI\SP l' CC,IR, (No\'o despacllO), 

Par~ce l'es , Votos e Redação Fin al 
- CC,I C (CONSTITUIÇAO E .JUSTI<;A E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - Renato Via~ 

- CTASP (TRAB ALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO) 
PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - Tarcísio Zimmermann ~ 

PRR 1 CTASP (Parecer Reformulado) - Tarcísio Zimmermann ~ 

VTS 1 CTASP (Voto em Separado) - Dra. Clair [1) 
VTS 2 CTASP (Voto em Separado) - Dra. Clair [1) 

Su hstit u t í vos 
- CTA.':IP (TRABALHO. A DM INISTRAÇÃO E S ERVI ÇO PlIBLlCO) 

SBI J CTASP (Substitutivo) - Tarcísio Zimmermann l1J 
SBT 2 CTASP (Substitutivo) - Tarcísio Zimmermann [;@ 

Ape ns ados 

PL 3408/1989 ~ PL 4911/1990 ~ 

PL 264/..!99~ PL 646/1991 ~ 

PL 455-4L20~ PL S225L200S[;m 

Puhlí ca!;ào e EITatas 
Errata de 06/002001 .IiJ 
Errata de 10/03/2001 ~ 

PL 4 9 671t9..9Q{J» PL 381t991[;m PL 60Ü~ 

PL 2S8SIt99-~ rL-.3~fi7J1.99~ PL 3107/2004~ 

(1)0; : o an(lalllento (Ia propo"lção fora (Iesla Clsa LegIslativa nàoé tra la do pelo " lsl.en1<l, (jpvend o seI con';ullddlJ tt CS orqJo', respeCti vo,;, I A"d,me"'a 
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22/2/1989 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP JONES SANTOS NEVES. ODCNl 240289 PAG 
0289 COl 02. 

22/2/1989 PLENÁRIO (PLEN) 
PUBLICAÇÃO DA MATERIA. ODCNl 240289 PAG 349 COl 03. 

22/2/ 1989 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

À CCJR e CTRA 

4/4/1989 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP RENATO VIANNA. ODCNJ._05Jl4 89 PAG 1809 COl OI. 

2/ 5/1989 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Renato Vianna, pela const itucionalidade, )undicldade e técnica 
legislativa '-0 

4/5/ 1989 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP RENATO VIANNA, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNICA lEGISLATIVA. ODCNl 18 OS 89 PAG 
3626 COl 03. REP : DCN1 240689 PAG 543 1 COl 03. 

29/11/1989 COMISSÃO DO TRABALHO i!iTRA) 
RELATOR DEP MARIO LIMA. (il DCNl 02 1289 PAG 14445 COl 02. 

8/5/ 1990 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a este o Pl 4911 / 1990. 

/3/8/ 1990 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF 180-P/90 , DO DEP AMAURY MUllER, SOLICITANDO QUE SEJAM RESTAURADOS OS AUTOS 
DESTE PROJETO ' ODCNl13 1090 PAÇi_l_0552 COl Ol. 

12/ 10/ 1990 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 180-P/ 90, DO DEP AMAURY MUllER, SOLICITANDO QUE SEJAM RESTAURADOS 
OS AUTOS DESTE PROJETO. 

2/2/1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DClS 03 02 91 PAG 
0018 COl OI. 

28/2/ 199 1 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarqulvamento nos termos do artigo 105, parágrafo único, do RICD. 

28/2/1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a este o Pl 3408/ 1989. 

4/ 4/199 1 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF 29- P/91, DA CTASP, SOLICITANDO A RECONSTITUIÇÃO DESTE PROJETO. 

12/ 4/ 1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 29-P/9 1, SOLICITANDO A RECONSTITUIÇÃO DESTE PROJETO. 

29/4/ 1991 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

RELATOR DEP RICARDO IZAR. 

14/5/ 1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a este o Pl 646/199l. 

22/5/199 1 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP ARNALDO FARIA DE SA, SOLICITANDO A APENSAÇÃO 
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DESTE AO PL. 821/91. gDCN1 23 OS 91 PAG 7042 COL 02. 

2/7/1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapensado do PL 821/1991, que fOI desmembrado nos PL's 1231/91 e 1232/91. 

25/2/1992 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF JSN -44/92, DO DEP JONES SANTOS NEVES, SOLICITANDO APENSAÇÃO DESTE 
AO PL. 1231/91. 

10/8/ 1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 92/99, DA CTASP, SOLICITANDO A DESAPENSAÇÃO DESTE, APENSADO AO PL 
1231/91, DO PL O PL. 5169/90. 

9/3/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Desapense-se este do PL 1231/1991. 

9/3/2001 Mesa Diret?ra da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CTAS P E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, TI. APENSEM-SE A ESTE OS PL. 
4967/90, PL. 38/9 J, PL. 60/91, PL. 264/9 l, PL. 2585/92 E PL. 3267/92. (NOVO DESPACHO). 

5/4/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Despacho à CTASP e CCJR. (Novo despacho). 

19/4 /2001 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Recebi mento pela CTASP, com as proposições PL-646/ 1991, PL-830/199 1, PL-3408/1989, PL-
4911/1990, PL-4967/ 1990, PL-38/ 1991, PL-60/ 1991, PL-264/ 1991, PL-2585/1992, PL-
3267/1992 apensadas. 

10/ 10/2001 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

Designado RelatOl': Dep. Medeiros 

31/1/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ArqUivado nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno 

8/5/2003 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Recebimento pela CTASP, com as proposições PL-4967/ 1990, PL-830/ 1991, PL-4911/1990, PL -
38/1991, PL-60j199 1, PL-264/1991, PL-2585/ 1992, PL-3267/1992, PL-646/199 1, PL-
3408/ 1989 apensadas. 

29/5/2003 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

DeSignado Relator, Dep. Cláudio Magrão 

2/4/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a este o PL-3107/2004. 

6/10/ 2004 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

Devolvida sem Manifestação. 

10/12/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a este o PL-4554/2004'_QJ 

15/12/2004 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

Designado Relator, Dep. Tarcisio Zimmermalln (PT-RS) 

27/5/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a este o PL-5275/2005. _~ 

16/8/2005 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

Devolv ido ao Relator, Dep. Tarcísio Zimmermann (PT-RS) 
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10/11/2005 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Parecer do Relator, Dep. Tarcíslo Ziml1lermann (PT- RS), pela aprovação deste, do PL 830/1991, 
do PL 3408/1989, do PL 4911/1990 , do PL 4967/ 1990, do PL 38/1991, do PL 60/1991, do PL 
264/1991, do PL 646/1991, do PL 2585/1992, do PL 3267/1992, do PL 3107/2004, do PL 
4554/2004, e do PL 5275/2005, apensados, com SubstitutiVO' _9:l 

23/ 11 /2 005 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Vista conjunta aos Deputados Arna ldo Faria de Sá, Isaías Silvestre e Leonardo Pi cciani. 

24/ 11/2 005 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

Apresentação do PRR 1 CTASP, pelo Dep . Tarcísio Zimmermann_~ 

24/11/2005 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Parecer Reform ulado, Dep . Tarcísio Zlmmermann (PT-RS), pela aprovação deste, do PL 
830/1991, do PL 3408/ 1989, do PL 4911 / 1990, do PL 4967/1990, do PL 38/199 1, do PL 
60/1991, do PL 264/199 1, do PL 646/1991, do PL 2585/1992, do PL 3267/ 1992, do PL 
3107/2004 , do PL 4554/2004, e do PL 5275/2005, apensados, com s u bstitu tiVO. _~ 

26/1 1/2005 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

Prazo de Vista Ence rrado 

29/ 11/2005 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

Apresentação do VTS 1 CTASP, pe la Dep. Dra. Clair_9:I 

29/11/2005 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Adiada a discussão por ci nco sessões a r'equenmento do Deputado Arnaldo Faria de Sá. 
Req uerimento da Deputada Dra . Clalr para rea li zação de audiência pública. 

13/12/2005 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

• Apresentação do VTS 2 CTASP, pela Dep. Dra. Clair_~ 

2/8/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a este o PL -7358/2006._9:1 

9/8/2006 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

Devolvido ao Relator, Dep. Tarcísio ZlInmermann (PT-RS) 

15/ 12/ 2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense -se a este o PL-7634/2 006. b:l 
31/1 / 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Arquivado nos termos do Arti go 105 do Regimento Interno 

6/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N. o 63, DE 2007, pelo Deputado(a) Tarcís io Zimmermal1n, 
que solícita o desarquivamento de proPosição. _~ 

6/7/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.O 78, DE 2007, pelo Deputado(a) Arnaldo Fana de Sá, que 
soliC ita o desarqulvamento de proPoslçãO. _~ 

13/ 2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.o 247, DE 2007, pelo Deputado(a) LUI z Carlos Hauly, qUE' 

so licita o desarquival1lento de proPoslçãO. _~ 

14/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N. ° 257, DE 2007, pelo Deputado(a) Pompeo de Mattos, que 
solicita o desarquivamento de propoSIÇão ._t\! 
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27/2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.O 336, DE 2007, pelo Deputado(a) Rita Camata, que 
solicita o desarquivamento de proposição. "~ 

28/ 2/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N. ° 375 , DE 2007, pelo Deputado(a) Antonio Carlos Mendes 
Thame, que solicita o desarquivamento de proPosiçãO._~ 

6/3/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO NO 443, DE 2007, pelo Deputado(a) Paes Landim, que 
solicita o desarquivamento de proPosiçãO. _~ 

6/3/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.o 460, DE 2007, pelo Deputado(a) Paulo Rocha, que 
solicita o desarquivamento de propOSlção ._ 

14/3/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivado nos termos do Artigo 105 do RICD" em conformidade com o despacho exarado 
no REQ-63/2007. _,~ 

20/3/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Devido a desarquivamento desta proposição em requerimento anterior, fOI declarada 
prejudicada a solicitação de desarquivamento constante do REQ-78/ 2007. _ 

10/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Devido a desarquivamento desta proposição em requerimento anterior, fOI declarada 
prejudicada a solicitação de desarquivamento constante do REQ-24 7 /2007 . _~ 

11/ 4/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DeVido a desarqulvamento desta proposição em requerimento anterior, foi declarada 
prejudicada a solicitação de desarqulvamento constante do REQ-257/2007. 

• 
17/4/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Retirado o PL 7358/06, em razão do deferimento do requerimento REQ 634/ 2007 = > PL 
7358/ 2006 , nos termos do artigo 104 do RICD 

18/ 4/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DeVido a desarquivamento desta proposição em requerimento anterior, fOI declarada 
prejudicada a solicitação de desarqulvamento constante do REQ-336/2007. QJ 

70/4/7 00 7 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Devido a desarquivamento desta proposição em requerimento anterior, foi declarada 
prejudicada a solicitação de desarquivamento constante do REQ-375/2007. _ 

24/ 4/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Retirado o PL 7634/06 em razão do deferimento do requerimento REQ 598/ 2007 = > PL 
7634/2006, nos termos do artigo 114, VII, do RICD 

27/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Devido a desarquivamento desta proposição em requerimento anterior, fO I declarada 
prejudicada a solicitação de desarquivamento consta nte do REQ-443/2007._9:! 

27/4/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Devido a desarqulvamento desta proposição em requemnento anterior, fOI declarada 
prejudicada a solicitação de desarqulvamento constante do REQ-460/2007. _ 

14/ 5/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIM ENTO N.o 945, DE 2007, pelo Deputado(a) Augusto Carvalho, que 
solicita o desarqulvamento de propOSição. ~ 

22/ 5/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Devido a desarquivamento desta proposição em requerimento anterior, fOI declarada 
prejudicada a solicitação de desarquivamento constante do REQ -945/2007. 9:l 

Cadastrar para Acompanhamento 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 1.321, DE 2007 
(Do Sr. Eduardo Valverde) 

Altera os artigos 511 , 512 , 513, 514, 516, 517, 518, 519, 522 e revoga 
os artigos 515, 520, 521 , 525, 527 , todos da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1528/1989. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

xo 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P j961 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 


